
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/04/18 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

7. Proposta de Alteração dos Estatutos da BRAGAHABIT – Empresa Municipal de Habitação 

de Braga, EM. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal com vista aprovação pela Assembleia 

Municipal, a proposta de Alteração dos Estatutos da BRAGAHABIT – Empresa Municipal de 

Habitação de Braga, EM, nos termos do artigo 22º A, da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, na sua 

versão atualizada e artigos 25º, nº 1, alínea n) e 33º, nº 1, alínea ccc) da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual. 
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de Alteração dos Estatutos da BRAGAHABIT – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE BRAGA, EM.  
 
 

Baixa a este Departamento Jurídico a proposta de alteração dos Estatutos da empresa municipal Bragahabit, 

EM, devidamente instruída com as atas do Conselho de Administração e da Assembleia Geral1. 

Ora, da análise efetuada quanto à proposta fundamentada apresentada não vislumbramos, do ponto de vista 

jurídico, inconveniente na sua aprovação. 

De salientar que, também, é esta a opinião do Advogado da empresa Ex.mo Dr. Paulo Viana, que 

acompanhou e validou a redação das alterações sugeridas. 

Em conformidade, somos de parecer que deverão relegar-se para aprovação ao Executivo Municipal com 

vista à sua aprovação pela Assembleia Municipal, nos termos do artigo 22º A, da Lei nº 50/2012, de 31 de 

agosto, na sua versão atualizada e artigos 25º, nº 1, alínea n) e 33º, nº 1, alínea ccc) da Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual. 

 

A Diretora do Departamento Jurídico, 

  

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica com as alterações realçadas a cor 

2. Versão dos Estatutos da empresa com as alterações propostas; 

3. Ata nº 237 do CA; 

4. Ata nº 24 da AG 

 

 

                                                 
1 Lei nº 50/2112, de 31 de Agosto -  Aprova o regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais e 

revoga as Leis n.os 53-F/2006, de 29 de dezembro, e 55/2011, de 15 de novembro 
 
Artigo 22ºA 
Estatutos 

A alteração dos estatutos das empresas locais cabe às assembleias gerais, devendo os respetivos projetos ser aprovados pelo 

órgão deliberativo da entidade participante, sob proposta devidamente fundamentada do órgão executivo. 

 

https://dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20064100
https://dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20111774


 
 

 

 

 

 

 

    

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 




































































